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Denomina de ''Benedita Maria das Dores'' a 

Travessa da Av. Horto Floresta l ,  conheci

da como Rua Particular. 

1 

(Autor Ver. LÚcio ·Fernandes). 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância 
• • 

Balnearia de Caraguatatuba. Faço saber que a Camara Municipal 
1 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art.l l'- A travessa localizada na Av.Horto Florestal, conhecida -
1 

como Rua Particular, passa a denominar-se 11Rua Benedita 

Maria das Dores'' . --

Art. 211- fica fazendo parte desta Lei a Justificativa anexa. 
1 

Art. 311_ VETADO. 

Art. 4'- VETADO. 
' 

Art. 511- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em 
• 

contrario. 

Caraguatatuba, 04 de outu ro de 1 9  O. 
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Publicada na Seção de Atividades C s, aos 04 de outubro de 1990 • 
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